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PARECER Nº 1373/2012 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 4/2011  
O presente projeto de emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo, de autoria 
dos nobres Vereadores Floriano Pesaro, Eliseu Gabriel e José Américo, visa 
acrescentar o art. 163-A ao Capítulo II do Título V da Lei Orgânica do Município, 
determinando que o Município, quando da aquisição de bens, serviços e obras, no 
valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dará sempre preferência à 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas nos 
termos da legislação federal pertinente.  
A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo “a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração 
legislativa”.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
para sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 29/08/12  
Milton Leite – DEM – Presidente - abstenção  
Antonio Donato – PT - Relator  
Agnaldo Timóteo – PR  
Aníbal de Freitas – PSDB  
Atílio Francisco – PRB  
Francisco Chagas – PT  
 


